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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 011/2018, 
DE 18 DE JULHO DE 2018, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO/
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA ATRAVES DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE (FMDCA), O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (CMDCA) E A ENTIDADE AÇÃO 

SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO.

O Município de Toledo/Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA), inscrito no CNPJ 
sob nº 12.742.718/0001-32, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR 
e do CPF nº 453.559.759-68, residente e domiciliado 
à Rua Britânia, nº 330, Vila Pioneiro, Toledo-PR neste 
ato denominado de CONCEDENTE, CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, doravante denominado CMDCA, na 
condição de interveniente, com sede na Rua Doutor 
Cyro Fernandes do Lago nº 167 Vila Pioneiro, Toledo 
- PR, representado neste ato por sua presidente a 
Sra. TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1.2416540-7 SSP – PR e do CPF nº 007.522.529-
84, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, 
nº 3282, apto 22, Toledo/PR, de um lado e de outro a 
entidade, AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, 
inscrita no CNPJ 76.578.137/0070-11, com sede 
Avenida Manoel Ribas, nº 02, Bairro Mercês, Curitiba 
- PR, através de sua representante legal IRMÃ LUIZA 
MENIN, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 937.519 - SSP/PR e do CPF nº 175.768.229-53, 
residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 
637, em Toledo – PR, de ora em diante denominada 
simplesmente PROPONENTE, resolvem celebrar o 
presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização 
da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, 
o qual destina-se a executar projetos que visem à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, nas Políticas Setoriais de Assistência 
Social e Educação, com vistas a complementar ações 
de atendimento de crianças e adolescentes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo tem sua fundamentação legal na 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de 
Dezembro de 2015; a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; a Lei Federal 8.069 de 13 de Junho de 
1990 – ECA; a Lei Municipal “R” 57 de 13 de julho de 
2018; Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência 
Social; a Lei 8080 de 1990 - Lei orgânica da Saúde; 
a Lei 9394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação; a Lei nº 11.438, de 29 
de dezembro de 2006 – Lei de Incentivo ao Esporte, a 
Lei nº 8.313 de 23 de dezembro de 1997 – Programa 
Nacional de Apoio á Cultura; o Decreto Municipal nº 
985/2016; a Resolução nº 14, de 28 de março de 2018, 
do CMDCA; a Resolução nº 03, de 28 de fevereiro de 
2018 do CMDCA; Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná que lhe for aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O Município concede e o CMDCA aprova, através do 
FMDCA, auxílio ao PROPONENTE no valor total de R$ 
184.845,00 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais) o qual será aplicado, de acordo 
com o Plano de Trabalho, que compõe este Termo, nas 
seguintes finalidades:

I – em Despesas Correntes, no valor de R$ 154.874,00 
(cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e setenta 
e quatro reais), das quais R$ 110.907,00 (cento e 
dez mil, novecentos e sete reais) serão destinados 
ao pagamento de recursos humanos, e R$ 43.967,00 
(quarenta e três mil novecentos e sessenta e sete reais) 
em outras despesas correntes;

II – em Despesas de Capital, no valor de R$ 29.971,00 
(vinte e nove mil, novecentos e setenta e um reais).

§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/
FMDCA à ENTIDADE correrá à conta da Dotação 
Orçamentária– Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, Órgão/Unidade 16.002 Projeto/
Atividade 08.243.0040.6-199; Fonte de Recurso 880; 
Naturezas da Despesa 3350410000 e 4450420000, 
Auxílios - para aplicação em Investimento, fonte 880 
880/3/4/2/10

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA

A prestação de contas dos recursos previstos 
neste Termo deverá ser apresentada, com todos os 
documentos descritos no Checklist disponível na 
página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o 
dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último mês 
a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a 
sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, 
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação 
final.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2018, a contar 
da data de sua assinatura.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2019, a contar 
de sua publicação.
DATA DE ASSINATURA – 18 de julho de 2018.

_______________________________________
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO
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_______________________________________
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA

_______________________________________
IRMÃ LUIZA MENIN 

PRESIDENTE DA ENTIDADE

_______________________________________
TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO

PRESIDENTE DO CMDCA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 012/2018, 
DE 18 DE JULHO DE 2018, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO/
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA ATRAVES DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE (FMDCA), O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) E A ENTIDADE CENTRO 
SOCIAL E EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL 

BETESDA.

	
O Município de Toledo/Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA), inscrito no CNPJ 
sob nº 12.742.718/0001-32, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR 
e do CPF nº 453.559.759-68, residente e domiciliado 
à Rua Britânia, nº 330, Vila Pioneiro, Toledo-PR neste 
ato denominado de CONCEDENTE, CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, doravante denominado CMDCA, na 
condição de interveniente, com sede na Rua Doutor 
Cyro Fernandes do Lago nº 167 Vila Pioneiro, Toledo 
- PR, representado neste ato por sua presidente a 
Sra. TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1.2416540-7 SSP – PR e do CPF nº 007.522.529-
84, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, 
nº 3282, apto 22, Toledo/PR, de um lado e de outro 
a entidade, CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL 
ALDEIA INFANTIL BETESDA inscrita no CNPJ sob 
nº 75.951.285/0001-45, com sede na Rua Leon Diniz, 
nº 320, Jardim Pancera, Toledo, Paraná, através de 
seu representante legal Sr. JOSÉ ALVES DE SOUZA, 
portador do RG 4.279.456-2 SSP/PR e do CPF nº 
603.009.739-34, residente e domiciliado na Rua Japão, 
nº 867, Jardim Bandeirantes, em Toledo – PR, de ora 
em diante denominada simplesmente PROPONENTE, 
resolvem celebrar o presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização 
da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, 
o qual destina-se a executar projetos que visem à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 

do adolescente, nas Políticas Setoriais de Assistência 
Social e Educação, com vistas a complementar ações 
de atendimento de crianças e adolescentes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo tem sua fundamentação legal na 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de 
Dezembro de 2015; a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; a Lei Federal 8.069 de 13 de Junho de 
1990 – ECA; a Lei Municipal “R” 57 de 13 de julho de 
2018; Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência 
Social; a Lei 8080 de 1990 - Lei orgânica da Saúde; 
a Lei 9394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação; a Lei nº 11.438, de 29 
de dezembro de 2006 – Lei de Incentivo ao Esporte, a 
Lei nº 8.313 de 23 de dezembro de 1997 – Programa 
Nacional de Apoio á Cultura; o Decreto Municipal nº 
985/2016; a Resolução nº 14, de 28 de março de 2018, 
do CMDCA; a Resolução nº 03, de 28 de fevereiro de 
2018 do CMDCA; Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná que lhe for aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O Município concede e o CMDCA aprova, através do 
FMDCA, auxílio ao PROPONENTE no valor total de 
R$ 80.715,65 (oitenta mil, setecentos e quinze reais 
e sessenta e cinco centavos) o qual será aplicado, de 
acordo com o Plano de Trabalho, que compõe este 
Termo, nas seguintes finalidades:	

I – em Despesas Correntes, no valor de R$ 47.260,30 
(quarenta e sete mil, duzentos e sessenta reais e trinta 
centavos), das quais R$ 47.260,30 (quarenta e sete 
mil duzentos e sessenta reais e trinta centavos) serão 
destinados ao pagamento de recursos humanos;

II – em Despesas de Capital, no valor de R$ 
33.455,35(trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e trinta e cinco centavos).

§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/
FMDCA à ENTIDADE correrá à conta da Dotação 
Orçamentária– Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, Órgão/Unidade 16.002 Projeto/
Atividade 08.243.0040.6-199; Fonte de Recurso 880; 
Naturezas da Despesa 3350410000 e 4450420000, 
Auxílios - para aplicação em Investimento, fonte 880 
880/3/4/2/10

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA

A prestação de contas dos recursos previstos 
neste Termo deverá ser apresentada, com todos os 
documentos descritos no Checklist disponível na 
página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o 
dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último mês 
a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a 
sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, 
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação 
final.
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2018, a contar 
da data de sua assinatura.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2019, a contar 
de sua publicação.
DATA DE ASSINATURA – 18 de julho de 2018.
	

_______________________________________
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

_______________________________________
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA

_______________________________________
JOSÉ ALVES DE SOUZA

PRESIDENTE DA ENTIDADE

_______________________________________
TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO

PRESIDENTE DO CMDCA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 013/2018, 
DE 18 DE JULHO DE 2018, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO/
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA ATRAVES 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA), O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) E A 
ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE TOLEDO - APAE.

O Município de Toledo/Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA), inscrito no CNPJ 
sob nº 12.742.718/0001-32, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR 
e do CPF nº 453.559.759-68, residente e domiciliado 
à Rua Britânia, nº 330, Vila Pioneiro, Toledo-PR neste 
ato denominado de CONCEDENTE, CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, doravante denominado CMDCA, na 
condição de interveniente, com sede na Rua Doutor 
Cyro Fernandes do Lago nº 167 Vila Pioneiro, Toledo 
- PR, representado neste ato por sua presidente a 
Sra. TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1.2416540-7 SSP – PR e do CPF nº 007.522.529-
84, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, 
nº 3282, apto 22, Toledo/PR, de um lado e de outro a 
entidade, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), inscrita no 
CNPJ sob nº 75.974.931/0001-90, com sede na Rua 
Bonfim, nº 1621, Centro, em Toledo-PR, através de 
sua representante legal Sra. ANA BEATRIZ BARTH 
COSTAMILAN, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 1.781.943 – SSP/PR e do CPF 

nº 839.535.159-34, residente e domiciliada na Rua 
independência, nº 1980, Centro, em Toledo – PR, de ora 
em diante denominada simplesmente PROPONENTE, 
resolvem celebrar o presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização 
da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, 
o qual destina-se a executar projetos que visem à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, nas Políticas Setoriais de Assistência 
Social e Educação, com vistas a complementar ações 
de atendimento de crianças e adolescentes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo tem sua fundamentação legal na 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de 
Dezembro de 2015; a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; a Lei Federal 8.069 de 13 de Junho de 
1990 – ECA; a Lei Municipal “R” 57 de 13 de julho de 
2018; Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência 
Social; a Lei 8080 de 1990 - Lei orgânica da Saúde; 
a Lei 9394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação; a Lei nº 11.438, de 29 
de dezembro de 2006 – Lei de Incentivo ao Esporte, a 
Lei nº 8.313 de 23 de dezembro de 1997 – Programa 
Nacional de Apoio á Cultura; o Decreto Municipal nº 
985/2016; a Resolução nº 14, de 28 de março de 2018, 
do CMDCA; a Resolução nº 03, de 28 de fevereiro de 
2018 do CMDCA; Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná que lhe for aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O Município concede e o CMDCA aprova, através do 
FMDCA, auxílio ao PROPONENTE no valor total de R$ 
62.231,15 (sessenta e dois mil, duzentos e trinta e um 
reais e quinze centavos) o qual será aplicado, de acordo 
com o Plano de Trabalho, que compõe este Termo, nas 
seguintes finalidades:

I – em Despesas Correntes, no valor de R$ 48.438,00 
(quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e oito reais), 
das quais R$ 37.338,00 (trinta e sete mil, trezentos e 
trinta e oito reais) serão destinados ao pagamento de 
recursos humanos, e R$ 11.100,00 (onze mil e cem 
reais) em outras despesas correntes;

II – em Despesas de Capital, no valor de R$ 13.793,15 
(treze mil, setecentos e noventa e três reais e quinze 
centavos).

§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/
FMDCA à ENTIDADE correrá à conta da Dotação 
Orçamentária– Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, Órgão/Unidade 16.002 Projeto/
Atividade 08.243.0040.6-199; Fonte de Recurso 880; 
Naturezas da Despesa 3350410000 e 4450420000, 
Auxílios - para aplicação em Investimento, fonte 880 
880/3/4/2/10
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CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA

A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo 
deverá ser apresentada, com todos os documentos 
descritos no Checklist disponível na página oficial 
do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês 
seguinte, contado a partir do último mês a que se refere 
o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia 
e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a ao 
Controle Interno para aprovação final.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2018, a contar 
da data de sua assinatura.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2019, a contar 
de sua publicação.
DATA DE ASSINATURA – 18 de julho de 2018.
	

_______________________________________
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

_______________________________________
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA

_______________________________________
ANA BEATRIZ BARTH COSTAMILAN 

PRESIDENTE DA ENTIDADE

_______________________________________
TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO

PRESIDENTE DO CMDCA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 014/2018, 
DE 18 DE JULHO DE 2018, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO/
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA ATRAVES DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE (FMDCA), O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) E A ENTIDADE CENTRO 
ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA 

DE MARIA.

O Município de Toledo/Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA), inscrito no CNPJ 
sob nº 12.742.718/0001-32, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR 
e do CPF nº 453.559.759-68, residente e domiciliado 
à Rua Britânia, nº 330, Vila Pioneiro, Toledo-PR neste 
ato denominado de CONCEDENTE, CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, doravante denominado CMDCA, na 
condição de interveniente, com sede na Rua Doutor 
Cyro Fernandes do Lago nº 167 Vila Pioneiro, Toledo 
- PR, representado neste ato por sua presidente a 
Sra. TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

1.2416540-7 SSP – PR e do CPF nº 007.522.529-
84, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, 
nº 3282, apto 22, Toledo/PR, de um lado e de outro 
a entidade, CENTRO ASSISTENCIAL DA DIOCESE 
DE TOLEDO – CASA DE MARIA inscrita no CNPJ 
sob nº 78.679.545/0010-54, com sede na Rua General 
Cândido Rondon, nº 2006, através de seu representante 
legal, Sr. HÉLIO JOSÉ BAMBERG, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.697.076 – PR e do 
CPF nº 334.924.099-20, residente e domiciliado na Rua 
Porto União, S/nº, em Toledo – PR, de ora em diante 
denominada simplesmente PROPONENTE, resolvem 
celebrar o presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização 
da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, 
o qual destina-se a executar projetos que visem à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, nas Políticas Setoriais de Assistência 
Social e Educação, com vistas a complementar ações 
de atendimento de crianças e adolescentes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo tem sua fundamentação legal na 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de 
Dezembro de 2015; a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; a Lei Federal 8.069 de 13 de Junho de 
1990 – ECA; a Lei Municipal “R” 57 de 13 de julho de 
2018; Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência 
Social; a Lei 8080 de 1990 - Lei orgânica da Saúde; 
a Lei 9394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação; a Lei nº 11.438, de 29 
de dezembro de 2006 – Lei de Incentivo ao Esporte, a 
Lei nº 8.313 de 23 de dezembro de 1997 – Programa 
Nacional de Apoio á Cultura; o Decreto Municipal nº 
985/2016; a Resolução nº 14, de 28 de março de 2018, 
do CMDCA; a Resolução nº 03, de 28 de fevereiro de 
2018 do CMDCA; Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná que lhe for aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O Município concede e o CMDCA aprova, através do 
FMDCA, auxílio ao PROPONENTE no valor total de 
R$ 252.005,35 (duzentos e cinquenta e dois mil, cinco 
reais e trinta e cinco centavos) o qual será aplicado, 
de acordo com o Plano de Trabalho, que compõe este 
Termo, nas seguintes finalidades:

I – em Despesas Correntes, no valor de R$ 252.005,35 
(duzentos e cinquenta e dois mil e cinco reais e trinta 
e cinco centavos), das quais R$ 151.203,21 (cento e 
cinquenta e um mil, duzentos e três reais e vinte e um 
centavos) serão destinados ao pagamento de recursos 
humanos, e R$ 100.802,14 (cem mil oitocentos e 
dois reais e quatorze centavos) em outras despesas 
correntes;

§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/
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FMDCA à ENTIDADE correrá à conta da Dotação 
Orçamentária– Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, Órgão/Unidade 16.002 Projeto/
Atividade 08.243.0040.6-199; Fonte de Recurso 880; 
Naturezas da Despesa 3350410000 e 4450420000, 
Auxílios - para aplicação em Investimento, fonte 880 
880/3/4/2/10.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA

A prestação de contas dos recursos previstos 
neste Termo deverá ser apresentada, com todos os 
documentos descritos no Checklist disponível na 
página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o 
dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último mês 
a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a 
sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, 
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação 
final.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2018, a contar 
da data de sua assinatura.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2019, a contar 
de sua publicação.
DATA DE ASSINATURA – 18 de julho de 2018.
	

_______________________________________
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

_______________________________________
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA

_______________________________________
HÉLIO JOSÉ BAMBERG 

PRESIDENTE DA ENTIDADE

_______________________________________
TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO

PRESIDENTE DO CMDCA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 015/2018, 
DE 18 DE JULHO DE 2018, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO/
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA ATRAVES DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE (FMDCA), O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) E A ENTIDADE CENTRO 
COMUNITÁRIO E SOCIAL DORCAS.

O Município de Toledo/Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA), inscrito no CNPJ 
sob nº 12.742.718/0001-32, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR 
e do CPF nº 453.559.759-68, residente e domiciliado 
à Rua Britânia, nº 330, Vila Pioneiro, Toledo-PR neste 

ato denominado de CONCEDENTE, CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, doravante denominado CMDCA, na 
condição de interveniente, com sede na Rua Doutor 
Cyro Fernandes do Lago nº 167 Vila Pioneiro, Toledo 
- PR, representado neste ato por sua presidente a Sra. 
TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.2416540-
7 SSP – PR e do CPF nº 007.522.529-84, residente e 
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 3282, apto 22, 
Toledo/PR, de um lado e de outro a entidade, CENTRO 
COMUNITÁRIO E SOCIAL DORCAS, inscrita no 
CNPJ 80.876.329/0001-50, com sede na Rua Luiz 
Antônio Basso, nº 789, Jardim Coopagro, em Toledo-
PR, através de seu representante legal o Sr. NELSON 
DEBUS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 5.934.731-4 – SSP/PR e do CPF nº 283.328.309-
15, residente e domiciliado na Rua Riachuelo, número 
101, Vila Operária, em Toledo – PR, centro, em Toledo 
– PR, de ora em diante denominada simplesmente 
PROPONENTE, resolvem celebrar o presente Termo 
de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização 
da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, 
o qual destina-se a executar projetos que visem à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, nas Políticas Setoriais de Assistência 
Social e Educação, com vistas a complementar ações 
de atendimento de crianças e adolescentes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo tem sua fundamentação legal na 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de 
Dezembro de 2015; a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; a Lei Federal 8.069 de 13 de Junho de 
1990 – ECA; a Lei Municipal “R” 57 de 13 de julho de 
2018; Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência 
Social; a Lei 8080 de 1990 - Lei orgânica da Saúde; 
a Lei 9394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação; a Lei nº 11.438, de 29 
de dezembro de 2006 – Lei de Incentivo ao Esporte, a 
Lei nº 8.313 de 23 de dezembro de 1997 – Programa 
Nacional de Apoio á Cultura; o Decreto Municipal nº 
985/2016; a Resolução nº 14, de 28 de março de 2018, 
do CMDCA; a Resolução nº 03, de 28 de fevereiro de 
2018 do CMDCA; Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná que lhe for aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O Município concede e o CMDCA aprova, através do 
FMDCA, auxílio ao PROPONENTE no valor total de R$ 
64.695,75 (sessenta e quatro mil, seiscentos e noventa 
e cinco reais e setenta e cinco centavos) o qual será 
aplicado, de acordo com o Plano de Trabalho, que 
compõe este Termo, nas seguintes finalidades:

I – em Despesas Correntes, no valor de R$ 64.695,75 
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(sessenta e quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais 
e setenta e cinco centavos), das quais R$ 38.817,45 
(trinta e oito mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta 
e cinco centavos) serão destinados ao pagamento de 
recursos humanos, e R$ 25.878,30 (vinte e cinco mil 
oitocentos e setenta e oito reais e trinta centavos) em 
outras despesas correntes;

§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/
FMDCA à ENTIDADE correrá à conta da Dotação 
Orçamentária– Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, Órgão/Unidade 16.002 Projeto/
Atividade 08.243.0040.6-199; Fonte de Recurso 880; 
Naturezas da Despesa 3350410000 e 4450420000, 
Auxílios - para aplicação em Investimento, fonte 880 
880/3/4/2/10

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA

A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo 
deverá ser apresentada, com todos os documentos 
descritos no Checklist disponível na página oficial 
do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês 
seguinte, contado a partir do último mês a que se refere 
o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia 
e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a ao 
Controle Interno para aprovação final.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2018, a contar 
da data de sua assinatura.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2019, a contar 
de sua publicação.
DATA DE ASSINATURA – 18 de julho de 2018.
	

_______________________________________
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

_______________________________________
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA

_______________________________________
NELSON DEBUS

PRESIDENTE DA ENTIDADE

_______________________________________
TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO

PRESIDENTE DO CMDCA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 016/2018, DE 
18 DE JULHO DE 2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE TOLEDO/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA), 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) E A 

ENTIDADE CENTRO BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL LEDI-MAAS LIONS.

O Município de Toledo/Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA), inscrito no CNPJ 
sob nº 12.742.718/0001-32, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR 
e do CPF nº 453.559.759-68, residente e domiciliado 
à Rua Britânia, nº 330, Vila Pioneiro, Toledo-PR neste 
ato denominado de CONCEDENTE, CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, doravante denominado CMDCA, na 
condição de interveniente, com sede na Rua Doutor 
Cyro Fernandes do Lago nº 167 Vila Pioneiro, Toledo 
- PR, representado neste ato por sua presidente a Sra. 
TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.2416540-
7 SSP – PR e do CPF nº 007.522.529-84, residente e 
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 3282, apto 22, 
Toledo/PR, de um lado e de outro a entidade, CENTRO 
BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI-
MAAS LIONS, inscrita no CNPJ 78.116.217/0001-59, 
com sede na Rua Olívia Leonardi, nº 196, em Toledo-
PR, através de seu representante legal o Sr. ADENIR 
PEDRO BORTOLOTTO, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.478.793-8 – PR e do CPF nº 
627.497.579-91, residente e domiciliado na Rua Barão 
do Rio Branco nº 2.142, Centro, em Toledo – PR, o 
presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização 
da parceria entre CONCEDENTE e PROPONENTE, 
o qual destina-se a executar projetos que visem à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, nas Políticas Setoriais de Assistência 
Social e Educação, com vistas a complementar ações 
de atendimento de crianças e adolescentes.
	
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo tem sua fundamentação legal na 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações dadas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de 
Dezembro de 2015; a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; a Lei Federal 8.069 de 13 de Junho de 
1990 – ECA; a Lei Municipal “R” 57 de 13 de julho de 
2018; Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência 
Social; a Lei 8080 de 1990 - Lei orgânica da Saúde; 
a Lei 9394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação; a Lei nº 11.438, de 29 
de dezembro de 2006 – Lei de Incentivo ao Esporte, a 
Lei nº 8.313 de 23 de dezembro de 1997 – Programa 
Nacional de Apoio á Cultura; o Decreto Municipal nº 
985/2016; a Resolução nº 14, de 28 de março de 2018, 
do CMDCA; a Resolução nº 03, de 28 de fevereiro de 
2018 do CMDCA; Instrução Normativa do Controle 
Interno nº 01/2013 e normas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná que lhe for aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O Município concede e o CMDCA aprova, através do 
FMDCA, auxílio ao PROPONENTE no valor total de R$ 
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86.261,00 (oitenta e seis mil, duzentos e sessenta e 
um reais) o qual será aplicado, de acordo com o Plano 
de Trabalho, que compõe este Termo, nas seguintes 
finalidades:

I – em Despesas Correntes, no valor de R$ 71.560,60 
(setenta e um mil quinhentos e sessenta reais e 
sessenta centavos), das quais R$ 51.756,60 (cinquenta 
e um mil setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta 
centavos) serão destinados ao pagamento de recursos 
humanos, e R$ 19.804,00 (dezenove mil oitocentos e 
quatro reais) em outras despesas correntes;

II – em Despesas de Capital, no valor de R$ 14.700,40 
(quatorze mil, setecentos reais e quarenta centavos).

§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/
FMDCA à ENTIDADE correrá à conta da Dotação 
Orçamentária– Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, Órgão/Unidade 16.002 Projeto/
Atividade 08.243.0040.6-199; Fonte de Recurso 880; 
Naturezas da Despesa 3350410000 e 4450420000, 
Auxílios - para aplicação em Investimento, fonte 880 
880/3/4/2/10. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA

A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo 
deverá ser apresentada, com todos os documentos 
descritos no Checklist disponível na página oficial 

do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês 
seguinte, contado a partir do último mês a que se refere 
o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia 
e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a ao 
Controle Interno para aprovação final.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO – Até 31/12/2018, a contar 
da data de sua assinatura.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 28/02/2019, a contar 
de sua publicação.
DATA DE ASSINATURA – 18 de julho de 2018.
	

_______________________________________
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

_______________________________________
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA

_______________________________________
ADENIR PEDRO BORTOLOTTO 

PRESIDENTE DA ENTIDADE

_______________________________________
TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO

PRESIDENTE DO CMDCA
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